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coNTnATO Nç 002/2024
INHXIGIBIUDADE N' OOl NO24
PHOCE§SO ADMINI§TRANVO DE N" OOlNO24

coilTBATo oe rResraçÂo DE sEnvtçg ouE ENTRE s!
CELEBRA!, DE Urí LADO O rruNtclpto DE BATXA
GRANDE.EA E DO OUTRO LADO A E}IPRESA LOBO E
FERRA:Z ADVOGADOS âSSOCTADO.

pReÂmEulo:
o uuxtcíplo DE BAIXA GRÂNDE, ESTADO DA BAllaA através da Prefeitura Municipal,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o ne 13.794.912.0001-24, oom sede
administrativa à av 2 de fulho, 737, centro, Baixa Grande8a, nêstê ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito, GILVAN RIOS DA §ILVA, brasileiro, casado, capaz,
portador da cédula de identidade RG nc. 0?29789170 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob ne.
276.669.055-72, residente na cidade de Baixa Grande-Ba, denominado COIITRATANTE, e
de ouho lado a êmprêsa LOBO E FEBRAZ ADYOGADO6 ASSOCIAÍX), inscrita no GNPJ
sob no 08.532tr13/0001-45, sediada à Av. Tancredo Neves, nc 2500, Edf.,Empresarial CEO
SaÍvador Shopping, Torre Nova lorque, §alas 2301 e2§2, Caminho das Arvores, na cidade
do Salvador, Ehhla, representado pela Srr. §AMÂRA LOBO DA §ILVA, portaclora do RG ne

087802/+&54, expedldor SSP/BA e CPF sob ne 00í.235.305-13, doravante denominado
CONTRATADA resolyem íirmar o presente contrato de prestação de serviços, como
especiÍicado no 8êu objeto, em conformldade com lnexigibilidade de nc @112024, sob a
reÍerência da Lei Fedoral n§ 14.1302021, ficando âs partes sujeitas à Lei e às seguintes
cláusulas e condlgôes:

cúusuu pmuem*- oo oeuero
Gontratação de empresa para Prestagão de seMços técnicos proÍissionais especializados de
assessoria e consulloÍia jurídica em Direito Gonst'tucional, Adminisfatirc e Financêiro, em
especlal:

. Prestaçâo de serviços Écnicos proÍisslonais especlalizados de consultofia jurídico-
administrativa nas áreas de licÍtação e contrato§, auxiliando no controle da legalidade'dos
atos dos processos.licilatórins e de conüatação, com elaboração de pareceres jurídicos;

. Acolrpanhamsnro jurídico dos atos prafcadas quando da execução orçamentária,
Íinanceira e patrimonial, noüadamente no que tange àb.s aàpedos da gestão- Íiscal
responsável, êxercendo repre§entaç,ão iunto aos TrÍbunais de Cotrtas (TCM-BA, TGÉ-BA e
TCU) para dEÍesas, inÍormações, pedidos & reconslderação, acompanhamenlo de
pÍocessos e outros serviços correlalos.

r Acompanhamento administrativo e judicial do eotoque de Precatórios do Município
(regime geral ou especial), formulando proposta de acoÍdo para o plano anual ou em
acordos individuais, além da revisão de cálculos e percentuats da RCL a serem
utilizados para quitação da díüth

CúusULA SEGUNDA - Do FATo GEBADoB GoNTRATUAL
O presente conüato está Íundamentado e regido pela Lei 14.139f2A21 e suas alterações
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cr.Áusula rencenl - ol pnesracÃo oe senvrcos
Os servlços, obJeto &ste confato, deverão ser executa&s dentro do melhor pdrão de
qualidade, exigindo-se observânda às orientações dos órgãos pertinentes, estando únolado
ao ato que autorizou a contratação direta e à poposta de preço apresentada.

clÂu-§uul oumm- oo necnre pe p(ÇsgpÂo
Este contrato se submete ao reElme de execução da empreltada por preço globaÍ

cúusule ourrn- oos veloRes cournnrurus
Pelos serviços conlrata&s, o CONTBATANTE pagará s ÇQffifff,ffiptr o valor gloMlde B$
?11.440,00 (dr.rzentos e onzs mil, quatrbcentos ê quarenta reais) a seÍem pagos na Íorma
deÍinida na cláusula sexta deste contrato. O preço aqui estipulado é Íinale representa o valor
global do contrato, para bdos m efeitos legais e jurídicos.

Parágrafo primeiro - Os preços contÍatuais estâo reÍeridos ao mês de apresentaçâo &
proposta da CONTHATADA. O valor do Contrato, só poderá ser reajustado a cada í2 (doze)
meses, tomardo-ss por base a rradação do índhe Geral de Preços-IGPM da Fundação
Getilio Vargas ou, na sua falla, o írdbe gue legalmede vier a lhe substituir, ou quando
houver manffestação sntÍa as partes.

ParágraÍo Segundo - Do valor global dos serviços, 4ff/o deste valor, RS 84.576,00 (oitenta e
quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais), referem-sg a despesas com rnateriais, insumos,
hospedagem, trarsporte e alimentação e, 600/o HS 126.8&t,00 (cento e vinle e seis mil,
oibcentos e ses§enta e quatro reais), reÍere-se aos honoráíos da pre§taso de seMços aqui
estipulado.

O valor global deste contrato é de R$ 2í1.440,00 (duzentos e onzÊ mil, quaüocentos o
quarentaieais), em 12 parcelas lguals e sucessivaà de 17,620,00 (dazessete mil e seiscento§
e vinte reais).

ctár.lsuu sexrn- ons coNolcÕes oe plc*texto
gpngamerrtodopreçodevirJo pelos serviços obJeto deste contrato será eletuado em 12

(doze) parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 17.620,00 (dezessete mil e seiscento§ e
ünte ieais), exigúeis até o até o 5'(quinto) dia útll, do mês ubsequerte ao de competência
do faturamento, no Banco do Brasil SlA, Agência 2976-9, Gonta Corrente ns 30.180-9

6.1 Para Íins de pagamento, a CONTHATADA deverá errcaminhar ao CONTRATANTE a nota

Íisca! conespondente.
62 A COfWnnmDA ílca vedado negociar com terceíros, seja a que título Íor, o crédito
decorrente do contÍato, ainda com instituição bancária, permitindo-se tão somente cobratças
em carteira slmples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE.
6.5 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e lndlretas

decorrentes da execução do obJeb, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgo6- eociais,
trabalhlstas, previdenciárbs, fiscais e comerclais lrrcidente§, tâxa ele administração, Írete,

sêguro e oums nacessáÍioe ao cumprimento lntegral do objeto da contratação, com r3§§afua

do quanto previsto na cláusula 12.1 If.
cLÁusuLA sÉnMA : po REÀlu§TE DOS PBEGOS
@íoôoéiestabetecimentodoequillbrioeconÔmico-tinanceiroocorreÉno./l
prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da dala do respectivo peddo. g6(v
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çoupg rÊrçtd rFABÂLHo É ossêH vo{lttn Er{ro.

cuÁusuu oreva- oo pnazo
O prazo de ügência da contralação é de 12 (doze) mâsos, contados a parür da data de
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, na íorma do art. 107 da Le!14.13!2021.

glÁusgl-n nonn - oa s Ult gÇ,rf 
.n eucÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusur."r oÉsun. cnRnrnn oe execucÃo
Não haverá exlgància de garantla contratral da execução do objeto previsto neste
instrumento

cuÁsula oÉcrmn pnmgnl - oos RecuRsos oRcmrerurÁntos
foOas.as despesas decorrentes deste processo licitatório de lnexigibilHade de n" AOilZ024,
correrão poí conta de recursos ordinárbs consignados no Orçamento Munlcipal vigente,
alocados nas seguintes doüaçôes orçamentárias:

Órgâo: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO eenru
Uõ: 050Í - 5ECRETAHTA MUNICIPAL oE RoulrutSrmçÃo GEBAL
04.122.0002.zrtrlz- MANUTENÇÃo oe sERVrÇos rÉcrutcos E Apoto ADMlNtsrHATlvo
Elemento de despesas: 3lÍt903400 - QUTRAS DÉSPESAS DE PESSOAL DECORRENTES
DE coNTRATos DETERcEtnrznçÃo - ssea?eoo -ourRos sERVtços DE TERcElRos
- PESSoA runÍolcn
FONTE:

cuÁsUtá oÉqua qEsuiloa- oos olneros e nespot{snsuoffreS oA§ pnnreS
CONTRATANTES
t2.r Conatituem obrlgações da CONTBATANTE:

a) Manter o eíetivo controte do Íomedmento de solicitaç_ões, não sê responsabillzando plo
pâgamento de serviço prestado sêm a conespondente solicitâçáo;

n) ÊÍetuar o pagamonto de acordo com as cordiçóes de§te contrato;
c) Fiscalizar a útitiza6o e qualidade dos serviços prestados;

di Denunclar as inÍrações.e aplicar as penatidades previstas na Lei 14.13Ü?0121;

ei Fomecer ao COntnnt*OO todas-as lnformaçõe§_e^documentos indispenséveis à pronta

eiecução dos serviços, não cabendo ao CONTHATADO'nenhuma re§ponsabilidade ern caso

de intempestividade;
f) providànciar documentos e inÍormações necessárias ao desenrrolümento dos trabalhos

solicitados;
g) entregar, na sede da L & F e sempre em cópia autenticada, os documento§ pcr e31a

solldtados;
h) se resúsabilizar peto conteudo dos documentos que forem entregues à L & F;

l)'designàr servidor para auxiliar no conlrole da execuçâo dos trabalhos;
ji cuúrir rigorosariente com a Íorma de pagamênto deste contrato, na Íorma e prazos

acordados;
k) custear as despeeas com combustÍve!, transporte por qualquer meio, hospedagern e

àiimentaçao Oos irotissionaie da L & F, ou ^por eS- _designados, .guando neceseitar

desenvoMniento dà atividades fora da sede da CONTBATADA para atender às necessidades

rta 0oNTBATANTE" dlÍetamentê ou mediante reembolso, desde quê apreôêntados os

documenlos comprobatórios da despesa;
t) gúardar segredô de todas as tesei desenrolvidas pelos poÍissionais da L & F;

ír[eletuar olagamento das custas iudiciais e extrajudiciais, bem.como da todas as despesas lt
qúe lhe íorem ãpresentadas, a examplo de cópia de documento§ s Proco§§os, desde que ú
deüdamente comprouadas e seiam atinenles ao serviço ora Prestado 
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coupgt8Écn, TÊAg^ilto E DEsÉNvoLvlHEx'Íu

Í2.2 Conetltuem obrlgnçôee do CONTRATADO:
a) Fornecer toda mão de obra necessáfia a flel e perÍeita exeo4ão do objelo do presente
contrato;
b) Manter, durante loda a vigêncla deste Contrato, em compatlbllidade com as obrigagões
assumidas, todas as condições de quallflcação, devendo comunicar a CONTRATANTE,
imediatamente, qualquer aÍteração que possa comprometêr a manulenção deste contrato;
c) Execurtar e entregar oo servigos contratrados no prEuo máximo determinado neste conlrato.
d) Executar os serviços ora contratradm, no perÍodo Em que se fizer necessário, cdn zelo,
desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos reÍeridos servips.
e) Écctfiar os seruigos contratados de acordo com as especiÍicações tácnicas da OAB/BA;
f) Atender a lodas as deapesas decorrentes de seu pessoal, conÍorme exigências dás Leis
Trabalhlstâs e da Prevldêncla Social, bom como, impostos, taxas e quaisquer outros encaÍgos
fiscais, de odem federal, sstâdua! or municipal, vigentes que inoorram sobre os servigos;
g) Acatar e facilitar a agão da íiscalização por parte da Secretaria de Administ'ação do
Município, cumprindo as exigências da msgma.
h) Dirigir e supervisiolur os trabalhos, ficando responsável, perante o ÇONTRATÀI{TE, pela
exatidão dos serviçm e pela conetra observância das especiÍicaçôes técnica§. e dêmais
normas aplicáveis;

clÁsuu oÉgrm rencernl 
=lufnlçÕes 

e srurc-Õgs lpmrursrRmvas
13.1. Comete irúração adminisfatim, nos termos da Lel ns 14.133, de 2021, o Contratado
que:
a) der causa à inexecução parcialdo contrato:
b) der causa à inexecugão parcial do contrato quê cause grave dano à Administragáo ou
ao Íuncionamento doa serulços púUlcoo ou ao interesse coletlvo;
c) dercausaà inexecugãototal do contrato;
O delxar de antregar a documentaçâo exigida;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de Íato supênÍenientE devidamente
iustiÍicado;
0 náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigída paÍa a confatraçáo,
quardo convocado dentro do prazo de validade de eua pÍoposta;
g) enseJar o retardamento da execução ou da entíega do obleto da contratação sem
motivo justificado;
h) apresêntar declaração ou documentação Íalsa exigida paÍa o certame cu píestar
dedaração Íalsa durante a execuçâo do conlrato;
i) Íraudar a contrataçÍio ou praticar ato Íraudulenlo na execução do contrato;
D coÍnpoÍtar-se de modo inidônoo ou cometer Íraude de qualquer nafureza;
k) praticar atos ilícitoo com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5! da Lei nr 12.8{ô, de lt de agooto dê 20í3.

13.2. Serão aplicadas ao responsável .pelas iníraç6es administrativas acima descritas as
seguintee sançÕes:a) AclvertêncÍa, quando o Contratado der cauea à inexecuçáo parcial do contrato, sempÍe
que não se justiÍlcar a imposição de penalldade mais gÍave;
b) lmpedimento de lidtar e c,ontraüar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneae
b, c, d, e, f e g do subÍtem acima deete Contrato, sempro que não se justificar a impósi@o cb
penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e conlratiar, quando pratbadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem 11.1 deste Gontrato, bem como nas alíneas b, c,
d, ê, f e g, que jusüfiquem a imposirÉo de penalidade mais grave;
d) Multa moratóÍia de até 10oÁ (dez por oento) por dia de attaeo ínjustifbado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de ilI {triinta) dias;UO
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e) O.atraso rupedor a $0 (tÍinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumpimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o
inciso ldo art. 137 da Lein. 14.'l3lÍ1,de2O21.
13.3. A aplica$o das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante;
t3.4. Todas as san$es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

clÁsur-l oÉcmlouenm- ol rxnxcÂo conrRrruâL
14.í. O contrab pode ser extinto antes do cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antss do prazo nele fixado, por algum dos moüvos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍeaa.
14.2 A alteração socialou modiÍicação da Íinalidade ou da eslrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.3 Se a operaçâo implicar mudarça da pessoa jurídica contratada, deverá ser lormalizado
termo aditivo para álteração subjetiva.

crásuLl rÉcrilrl ourana - oo§_clsos oMrssos
atualizações, aos casos omissos.

cúsuul. pÉcul serrn - po rono
Fica ateito o foro da Comarca de Baixa Grande-BA, com recusa expressÍl de qualquer outro
por mais privileghdo que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

E por estarem iustos e conlratados, mutuamonte assinam o presentê instÍumonto contÍatual
em 0â (duas) vias de igual valor e teor ê paÍa todos os eíeitos legais, na presença de duas
testemunhas idôneas e civilmente capazos.

Baixa Grand+BA, 10 de janeiro de2024.

DE BAIXA
GlLVAi,f RIO§ DA§ILVA

Prefelto ltlunlclpal
Gontratante

.ffiÊ,.ur Jnsl(rd*-hdruç'
LOEO E FERRAZ ADVOGAT'O§ A§§OCIADO

CNPJ ns 08.537.6.33/0001 -45
Contratada

SAITARA LOBO DÂ§IL1IA
RG ne 08780246-54

CPF no 001 .235.305-19
OAB/BA ns m712

Hepfesêntante Legal

TÊ§TEMUNHÂS:
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE BAI)(A GRANDE
SETOR DE LrCrrAçüES E COilTRÂTO§
Av. 2 DE JuLHo,737 - CENTR0 - Bflltl Gn*xoe-EA

CEP:44620'.000 Foue 74 9258-1165

REST.IMO DO IN§TBTIMENTO CO]\TTRÂTUÂL OO?/,;O2/-

§!;[§IA : Coúdrt'o & qrcra pua PrcstaÉo dc rcrviçor téraior goireimrir especializrdoc dc

rorcuorii c connrlcia jrrtdioa o DiniSo Conrtitrrional, A&hLurtiw o Filocciro, o cqtcirll

. hesaçIo alê rtn&o abicor pofrrímir cceoclatizrrlor ds c,orislbic iutídfoE{daioitrtstúYs
arr &car do liaitr#o Ê aoürÉoú, ruitlra& ao coEolc d. Lgsli&d. dot rtot dol procor.ot licítrúriot c
rb cocrbdq cm dúurdo dc putsolJuÍlüss;

. Âcor'llll.ohrmto jrrldico dor eB lrrtics.rot qu&do tl. ttrs!Éo orfurnU*+ faiDcsha o

ptiwirt, l6trdrnartc So quE hg! !oú tspc6t56 íh 8§8Eo filcal rcryonrúrcl 3661reodo tqçlçgEçto
i-o roo Tribunrir tc Cmr GGÍ€À TCFBA o TCU) parlr rhftsa, iaf,ororçõcs, Podido d.
rçooqrirhrdo, rcoryuhproto do proocrsoo c omoc trrvipc corolm.

r Âcouponhanroúo rr{Íinirtgüm o júicid do crtoquc do Pncrr&io th MuaicÍph (agiEt qqil q
oryçAat), tsaulnrilo !úopoúii dê rosrdo pra o ploo orul ou ro rordoo iodividt iq d6ü dr
rwisio ds cálqdor cporcmnulr daRCL a &raúilizrdos pur WüoÉo & dlúL-

fíe&re& INEXIGIIITDAI»E NÔ 00ül0ta

WWtt:
Gga os - §tcnsÍÂRlÀ MIrNIcxPrtL DE epr,mlrsrneçÃo oEnAL
ud 050r - sBc§rARrl IÁIMcIPÁL DE ADrrr{xsf,RÂÇÁo oERAL
0..122"0002.2002 - MAI{UrB{çÁo DB SRVIÇoS rÉCXtCO§ E ÁPOIO ADMINIIÍTRÂfiVO
Blamro úc doqcn* 3!903400 - OUIRAS DESPE§AS DE ?E§tlOAL DECoRREIiITE§ DB
CoNTRÂTO§ OB IERCSnXZACÃO - t390t900 Ôurx,o§ §ERvIÇo§ DE ITBCEIROS - PESmÀ
runbrce
FONTS:15000

V.loÍ Gl0b.l do Colü,rúo: R§ 2t t.{40,00 (ülãffi. c mzc r[il, quaüoocobr o qustatr rçair).

rrtgadrdoCourtu l2 (dorç) mG8cr.

ArbrpchConrrrret: GILVAI{ RIOS DA Sn VÀ

Arlhr rch coúrrrdr: t oBo B FERnÂZ ADVOGADO§ A§§OCIÂDO - Ct{P' n' 0t537.ó3tt1XtrI-45
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ESTADO DA BAIIIA
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE PARIPIRANGA

ATES'I'ADO Dtr CAPACIDAUI,',tECNICA

Atestamos, a pedido da interessacla e para fins comprovação de capacidade técnica e experiência

anterior, que a empresa LOBO E FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no

CNPJ sob o n" 08.537.63:,/0001-45, estguelecida no i-]df. Empresarial CIIO Salvador-Shopping,

Torre Nova Iorque, sal.s 2301/2302, Àv. Tancreclo Ncves, 2539, SalvarÍor, Bahia, firmou coin

a Prefeitura Municipiú cle Paripiranga-BA, CNPJ n' 14.215.82610001-82, colrl sede na Praça

Municipal,315 - P.-.ripiranga, Centro - CEP 48.430-000. o Contrato Administrativo no

001t2021, para prr:stação de serviços de Consultoria Jurídica nas áreas de Direito

Constitucional, Adrni ni strativo e Financeiro.

Períodos de prestação dos serviços:

o 04 de janeiro ,.le 2021 a 04 de janeiro cle 2022;

o 04 de janeirc de 2022 a 04 de janeiro de 2023 (1" termo aditivo de prazo);

o 04 de janeiro de 2023 a 04 de janeiro de 2024 (.2' termo aditivo de prazo).

Registramos, ainda, que o cumpnmento do Contrato acima reÍbrido apresentou bom

desempenho operaciiinal, tenclo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desahone técnica e comercialmente, até a presente clata.

Responsáveis pela prestação dos serviços: Dra. Samara Lobo da Silva (OABlBA22.712) e

Dr. André Dias Ferraz (OAB/BA 17.903).

Valor globat anual do contrato: R$ 172.800,00 (cento e setenta e dois rnil e oitocentos reais).

Por ser esta a completa expressão da verclade, firma-se a presente declaração para que surla seus

efeitos jurídicos.

Paripiranga-BA, 05 de janeiro de 2024.

:i&SAtSi §tl*6*+_t_-}
Viviane Patrícia i*Jffidrigr,*t

Secretíma Municipal de Aclministração Geral

Praça h{trnicipal,3l5 -- Centro - CEP 48.430-000 - Tel.: (75) 3279-2118
CNIU: I 4.215.826/000 l-tt2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pESSoA JUníotcA

NOME EMPRESARIAL

LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

TTTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS
PORTE

DEMAIS

coDlco E DESCRTÇAO DAATTVTDADE ECONÕM|CA pRtNCtpAL

69.í 1-7-01 - Serviços advocatícios

coDlco E DESCRTÇAO DAS ATTVTDADES ECONOMTCAS SECUNDARTAS

Não informada

DA NATUREZA

223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

AV TANCREDO NEVES
NUMERO

2539
COMPLEMENTO

CD CEO SALVADOR SHOPPING TORRE
NOVA IORQUE SALA 2301 E 2302

CEP

41.820-021
BAIRRO/DISTRITO

CAMINHO DAS ARVORES
MUNICIPIO

SALVADOR

ENDEREÇO ELETRONTCO

LO BO E F E R RAZ@OUTLOO K. C O i't
TELEFONE

(711 334í -3904

ENTE FEDERATIVO
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

25t10/2006

DE CADASTRAL

******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

NUMERO DE TNSCR!ÇAO

08.537.633/000í 45
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE StrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25t10/2006

UF

BA

\-/

06/01 125, 13:07 about:blank

Aprovado pela tnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/0í/2025 às í3:07:36 (data e hora de Brasília).

\./

Página: 111

about:blank 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
SEGRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CCM . COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIARIO

GARTÃO DE INSCRIçÃO DO CONTRTBUINTE

Validade deste Cartão: 3111212025

RAZÃO SOCIAL: LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

NOME FANTASIA: LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

cNPJ: 08.537.633/0001-45

CGA: 281 .470/001-53

ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 2539 - CD CEO SALVADOR SHOPPING
TORRE NOVA IORQUE SALA23O1 E 2302. CAMINHO DAS

NATUREAJURíDICA: 223-2 - Sociedade Simples Pura

ATIVIDADES
Serviços advocatícios

CNAE

6911 -7 t01

DATA INíCIO

06t03t2007

SITUAçÃo ceoASTRAL: Ativa Regular

VALTDADE DO TVL: Definitivo

DATA DA TNSCRTÇÃO: 1310412007 DATA DE IMPRESSÃO: O2IO1I2O25

cóorco DE coNTRoLE: 67EB 1sr872217589D c12660768F03860

A autenticidade deste cartão poderá ser confirmada na página da
.ba.gov.br), através do codigo de controle acima

Secretaria Municipal da Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SEGRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CCM - COORDENADORIA DE GADASTRO MOBILIARIO

ALVARA DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURíDrcA

Validade deste AIvará: 3111212025

RAZÃO SOGIAL: LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

NOME FANTASIA: LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

ccÁ. 281.470/001-53 GNPJ: 08'537.633/0001-45

ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 2539, CD CEO SALVADOR SHOPPING TORRE NOVA
toReuE sALA2301 E 2302 - cAMlNHo oRs ÁnvoRes

NATUREZA Juniolca: 223-2 - Sociedade Simples Pura

coNsnrurçÃo eupnesa: Matriz

AT|VTDADE(S) CNAE DATA INICIO

Serviços advocatícios 691 1-7 t01 06t03t2007

TIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÃO:

SITUAÇÃO CEDASTRAL:
DATA DA INSGR§ÃO:

Unidade Produtiva

Estabelecimento Fixo

Ativa Regular
13t04t2007

No TVL: 421498 VALTDADE: Definitivo

DATA DE IMPRESSÃO: O2IA12O25

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, obseryar TVL e suas restrições.

O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, de
acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita no Vlll - TVS) e demais legislaçóes relacionadas.

cODlGo DE CONTROLE : 330ED0E2D5608C0E65A8C03567D61 CB2

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima



42101125, 15:47 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador r PMS
Secretaria Municipal daFazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

cnRrruÃo NEGATTvA DE DEBIToS rnrnurÁRros NA sEnAZ E TRTBUTÁnros n
NÃo rnrnurÁnros INscRrros NA uÍvrua,auvA Do vruxrcÍpro DE sALvADoR

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

LOBO & FERRAZ ADYOGADOS ASSOCIADOS

08.s3 7 .633/000 r-4s

AVENIDA TANCREDO NEVES N" 2539 - CAMINHO DAS ARVORES,
SALVADOR/BA - CEP: 4182A021 - CD CEO SALVADOR SHOPPING TORRE
NOVA TORQUE SALA 2301 E 2302

v

\/

Número da Certidão 18240r1

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal. compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa iunto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que este.ia(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município coblar e inscLever em DívidaAtiva quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço

https ://sefaz.salvador.ba.go.br'.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n" 7.186120A6 - CTRMS.

Certidão emitida às 15:47:28 horas do dia02l0ll2025.
Válida até dia 02104/2025.

código de controle da certidão: 1225.D2oc.oFF7.F82F.D8cA.253A.7B18.E3ED

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br', e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 111
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Página 1 de 1

PODER .ftIDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

cgntrpÃo NEcATrvÀ DE pÉarros rRÀBALHrsrÀs

Nome: LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.537.633 /OO}L-45
Certidão n" : 90209328/2025
Expedição: oz/ot/zozs, às 7-5249 :26
Validade: oa/Ol/z0zs - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LoBo & FERRÀZ ÀDvocÀDos ÀssocrÀDos (r.IÀTRrz E Frr,rÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 08.537 .633/ oool-45, ttÃo coNsrA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1, e

L3.467/201-7, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatária transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões : cndt@tst . jus. br
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cennoÃo posrrvA com EFEtros DE NEGATIvA oe oÉeros RELATrvos Aos rRrBUTos
FEDERAIS e l oíuoa ATvA oe untÃo

Nome: LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 08.537.633/0001 45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.bp ou <http:/Ântww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14.
Emitida às 15:39:23 do dia 0210112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até0110712025.
Código de controle da certidão: CCC2.BF26.53E4.390í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



02101125, 15:28 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

09.537.633/0001-45

LOBO E FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

AV TANCREDO NEVES 2539 SALA 2301 E 2302 / CAMINHO DAS ARVORES

/ SALVADOR / BA I 4L820-021

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade2T lL2/2024 a 25lOLl2O25

Ceftificação N úmero: 2A24L227 O343L4249327 63

Informação obtida em O2/OL/2O25 15:28:2A

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf. caixa. gov. br/consultacrf/pages/consu lta Em preg ad or.jsf 111
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0210112025 I 5:38

Certidão Negativa de Débitos Tributários

v

V

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20250084í 02

RAZÃO SOCIAL

LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

TNSCRTÇÃO eSTnDUAL CNPJ

08.537.633/0001-45

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em O2lO1l2O25, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I Re lCertidaoNegativa. rpt
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DETRETO MUNICIPAL NO. A12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025

DtspoE soBRE & HohlEÀÇJtto E

ÍrrRtBrJtçoES DA COnillSSÃO E ITGEHTE

DE CO],tTRATAÇAO COHFORilIE A LEI Ho.

1.,r.133,Í2í E DA OUTRAS pROVI UÊruClAS

O PREFEITO lt'ÍUNICIPAL BE CAPELA OO ALTO ALEGRE,

ESTADO DA BAHtA, t-r r-r t-l:jr:r r:lE :iLl as a[rihtriçúe:; Ll t-t É ltie r::r:r Ítir=rr:

;t i.- r-i n::;titt-l i[:lr:r Fer:1 ÊÍ-;31 E :3 l-ei Ottrânir:a r:1 r: h,4urrir, [1:in il e t];epel;.r

rJ r-r ,ii, i t r:r ,A,l E l-_l f-E,,"Ei ;t I I i :,i ,

CON§lDE RANDO :t t-lLttrlicaçr1ü r:1f; Lei FerlÊr-;rl rro 14 1 'J:Ji 'll-l !'l , nr:r

iJ i;:r i:l I rlr :tf:r ril rlE !l:l !'l , Ll LJ Ê trirtit 5r:rhrE [-u-l'rn;i:j r:J E Lir::it:lir;ür E:=; i=

L_.: r:r rt;t --,frlr :j ,li,iJ t-t'i i[l t:_;lr:rti'v u:l;

CONSIDERANüt) i-1 i.tÊ !-r ;rtrur:1r-r 7'= ilã L-ei Fetl Er:31 n'= 14 1::i ::ii:LI:1

r-1 i::; [-r r-rr: r:lt-l E r:: :3[:r r]t',.r fi ãt-ttr-ifiLj A[lE fn,sjtiffrA LIO r:r ftl árf pfürrl ü\/EI' il

gE:;t:lr:r tJür r-: r-rr-[i [-r 
r:-rtr:tici:1 l] E r-1esiglrr ar a[ier-rtes FLi hlir-:r:i [:ri?r:1 r-r

rl f:; Éfri [:r EII[r r-r r-l e::; [i-ii-rçfrÊ5 EI; ::i Efr L: igif a E]i: Er.:ttrlàü tl.1 fefErirla lei:

CONSIDERANDO r-l t-t E, n[rs terrrr n:-t cln arti[lú 6o, irr rtsn \,i, r:l:r Lei

Fer:1 Êr::11 rr r 14 1::i:ii";t t:t!1, riUErrtr: pLrhlir-:n E I irrr:l i";[11 nrr LIL]8, Êt'ír

',iit'tt-trJe t-J E elrrr-;:rilr , I-t Lt f-ftE,lr,ii,-r , t:lEiiilft eçãrf, [: r:r rrtl-;itat: an r-rl-l

tlt-l,Jlri r-t et'r-r Lltr;l ir:r tt'rr il rle irrve:rtidLlrrc t:lU',,'i t'-rr'::t-l lü, E.i:.Ert-: E lÍr ;1 l-r r-l ;Itr:r 
,

r-.;1 t-r-l rr, Err-r [:rrer-l ü rri-t f unç: au Em pE55ü11 turÍdica integr',crrte il ;ti

,À,r:Jr[r itii::trar::irLr Fr-t tilir:: ;.-t;

CONSIDERAhID{} r-l i.J r:: rlr:rrliirrtrr e firtiiJü ;ãrt ti'j rla Lei Fer:lEr;iI r-i'''

1rl l:J::ir'jl:l :I 1, ::i ltr:: i[fir:: :ir: :jEr:J L: üni1 t-niil a []r:rr ãLlerrte rlr-1

r-r:r t-rtt-,:it,lt: :ttr , []Ê:; ::,r-r,'r ti e::; irli-; ail ;r [-r ulir aLltüri r:ladE t]t-Jrrt []EtEI'itFl , errtr-i:

::;Ef,.,itrlr-r fr::; eielii,.r*r :'--; r-rt-J rSln[-r t-*[l ar-1 ü:i pr-iirlir:rl::; r-j r-r:] t-ll-l:1 r]frl:: r-i ;i

A,rit-rr irr t::tr'fir;:;tr-r Fr-i lilir-: e, [:r :ãr;i tr:r rnar rler:: i:=; üe-q, :í[r-r rn[r urr [r er r-l

tt'arrr ite Ll:i lir:: il.::rr;: ;3r;r , r-l ãr irnpLtlsü au [Jrür-: Eüimerrtu liuitatr:rrir:r É

EirÊr:: l-tt;3i'- rtli-l :ii::; r-i r-l r: t- rlLltr:-15 Aliirir:1arle-'; nEtleSS:lfiil:-i ;1r:r br:r rrr

,3rlr:l ;ltnEntü rln r:ett;tIItr= :ãt8.3 [i urrr üiüüãçerr ;
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DECRETA

Att. 1'r - Fir:;rr ii'r =;titr,.r ir:l:r, nü :âtrrhtto tJa ,A,r1 ministr';:ç:arr F'r-t f:ltr-: :l

[,rlr-rrr it: i;tal üe i-) ::i1-r r:: l:t r]rl ,Altu AlegrE a Cr-rrrl i::sáo r:lE Cr:rttratLlç11 ü,

L:r:rrTllrüst,J pr=l rl5 i;r:r-l LrirttES SErviünrE5, para 5üh ã [rrEsicJ Éi-ilji';] r-lr-i

[]ri trt Eir-r:r , rErtEt:r Et'-, r=ri,ãtnin.ir E .i Ulgar clur:LlrnEntü5 rEl,:tii,'ü5 ;i::;

lir:: it:tr;: iu-ri E ;rü:j [:r I-r:r r-: Êr-J inr entü5 al-]]iiliares:

1 Reila Souza Almeída, rlr r-: Llparrte rlr:r r-: rlrgü rle tttretr:rt'a r-lr:r

Dep:tf-t;tt-r'r Er-rtr-r r:l E Lir: ititr,.L-rrl::; E t-:nm pf ;35, Der:f Etr:l [-t '' lJ1 ],i 'l[l :5,
'.,iit-r r:: t-ll;rrl ,i;r llEr-t'Et;it.'i;l h,{tt rrir:ipirl r-lE Firr :1lrÇ;lI; - FRESltr Et\] TE;

2 5amuÊl Fel lciano de Souza, rlILIpante r:l tr rarQr:r Li E At-til iliar rJe

',38I-'',,,ir;r-r :=; llrr.li::; , l,,rl iltt irul.r rrs IIJü ü18, ',/il-ulLllarln :1 l:jer:l'Etari ;J

li,lr-t rr tr ill:;iI rlr=,*,r-j I'r'l irti:=;tr:lr:: ;.ir-r É Fl;ille-i :atTr r3 l-rtr--r - lr'1 Elitl nF't-l

::i Ecicleide silva dos santos, ür:: ttparrtr: r-l r:r t,;1 r'r:lr:r ,Al-Jií iiiar r:iu

5iir',,,,'tr- r:r ::; r-;rtrai::,, Irt atrir r-tl.n IllÜ Ll '1 Ll , "y'ii-r r:ttlarla :1 ilEr t-Etilr-i;;r

h,l r-rrr ir:: i;i;rl r:1 E ê,r:J ri'r itii:treçfrr:r E FlanEj affiÊnttr - l',íEl',rl EEt-i;

AÉ.2':' DEEir-l n;a ;r:iEruiitura Reila Souza Almeida, tulLtFtante r:lri

r-:it-r-l r:r rlE fr iretr:rt-;.i r-.lr-'r [r r[rllrt:lrrr Erttü Li uit:lçúei E L-;r:r rrt [-rl-;:l:; ,

flr:r:r-rttr-r [-t '=' l:l l],,1',j ll:i5, \,iillL: t-tler:lti à 5ei:t-etari ;r h,"l tt rr ir:: iFal rJe

Firr:rr-i r:;i:; - L-: r:rt''[t r:i Agente de Contratação [:r ãrf; tr:rrrr ;ir r-1Er-: i:r:rl]::; ,

,ir-.r-r l.-rt [:i :1 t-i l-r:lI r-r lr"rr-riilr= r]a lir:it;aç.:.rr-r , t:i ar itn[:r t.] l5Ü ;lr-r [1 r'r-rr-: ÊiJirrr elltr:r

lir:it;ltrlrir-r E r:t i: Er-i-jt;ir LlLt ;1ir11 uer üLltraS ãtir.itl;rrJ es rt Er:: E55r,iriã5 ;1r-r

hnrrr ;-rri r-l :.it-nErrtr:r r-Jr--i r-: ErtfrmE ;:rtE a hnfritt irlgãçüü.

Att. Srrr - r_r::; f"ft Êt-ft ttftr:; r_1a rlr_t f'fliSSiár:r rlf: L: rlfitfit:=r[: irr:r t;il'fí lfet'n

.ttr.-t;-lràr:r r-r:r Irt [r r=r1 r-i iltr: rJe .t[-rüir-r r-lr:r ãgentE r:l E r-üntr;rtaçilr:

§ 'l 't' r-r ;*r-l Er-ttE r:l r: r-: r:r rttratirÇárr ::; Erll :rt-t)í iliarl r:r pr-rr ELlt-l i[-r E r]e .:t[-rr-r lr-r

E t'É::; []r-r rt r-lr=r;ii tnr:1i,,.,,ir:i r-i:3 lrlerrte [JElr-r:i :-ltr:r::; r:11]E t:i i':Ili;: :1 t", ::i ,111,,/r-r

r:l Llanr-l r:r irrrlr-trirlr:r :i EÍ't-r-r pr ela ãtuaç;tú r:l ã ELI l-ltIJE.

§ 2'= Errr lirit;rç: ,rn LlLr E Ertvolv:t trerr s r:rll sÊr'/içuE ESpr=riaiu, rJe:-itlrl

ffi
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PHEFEITURA ]IfiU NITIFAL ilE
TAPHTA DÜ ALTü ATHGHE i HAHIA

r:i LtE r-r l:r iÊt-,,iãr-i r:r:; r:rr rELl l-liSitni E:ltahelecirlrrs rlrl art ?Ú rla Lei rl*

141::t :j,,r:!, r-r ,:i1=113t-ttLr r:1 Ê L: r-r t-ltratãçãtr pÜL1EI-11 5Er 5l-l tJl-ititttÍLlu [JÜr

r-r-rrili:; :-ãti rJe L.r:r rltrat.lçür:r fnrmal:1.! ptrr, rl r-l tnÍrrirnn, ;=i [trÊ5j

t-fiErrt l-rr'ü:; , qLlrj t-rt5[:r r:r rt LlEriir] SrliiLiãriarnElltE pllr tnrlu:: ü:; atrr r

[Jrã[ir::lr-lr-r:, [-r ei::r r- r-r t'Í't it:lán, rE5:1 aliiarln Ü tTl Êrrlt:rn Lll-lE E:{:prEiiSat-

[-r ü:; ir;: :ír:r irrr]i,,iir-l t-t Lil :-li',,,,.f,f'üEntE itt rrLl rJrnEntãrJ ;r E rÊtli:'tr;lr-l:ã Érrl at:1

l,li,,rãt:J :i It;1 tr=t-l iti;i-r Hrrt r-lt-tE fti:rt-triEI-sirl r-r tnm:lrl;l ,,1 rler: iEàn

Att. 4,=,- r.1 t-t ilt-r r1r-r r:l r:r [:rfr:r r]E:i5rl ür= Llrlntflrtif ç:àu ClifetA (tlt:=;[:r Efl':; :.1 
,

irr r=i: ir-1 itriltr-i ;lrlr: rJr': lrr-: rtflrlaüJ'rlr rrlEsrl't r:r 58r.3 rjLrn"í:J r-lzitlr-r [-]Elr-r A,[t*rrte

il e t-. ur rtrat.:1r; il6

Art. 5,' Ar:r ,A,üF-:rrte rJE rlntttrataçá0, rlLl , IrrnfÜrlnÊ r] uill;ü, :.r

rLnrni::; ar:r rl e L-.r:r rrtr';lter;.rn, iritLl mhE a Ir]llrlr-tç:áo rla iase Eli:tErtl:ll

Ll r:t [-r I'rI1:: E::; :]r:r iir:itetr:r1rl , inr:lt-lifu:lir t:r rECEtrirrr errtn E r*r iul[tiJmErttn

l_j :15 [r ri:r [ir:t5t:3:; , .1 rr Er:] r:n-: i,3ç'1 ,r r:lE rlrlllrliçrres rnLlis val-tteln:l[15 r-r:r rrl [t

[:r ri t-nrjtt-r-r r:r-r l[r r:: ;:Jr:1r-r , r-] Eir;lrrt E r:l 13 rlnr:LrrrlEntl:I5, L: üt:lt:r-r rlrr-l[r ri ;ri r-tt:jit

| - crlt'lr:luzir a rel sât Púl-:lica:

ll - rÊrjBhEr, BHãrninar e deridir as impugnaçÔes e os pedirlns de

ÊsclãrEClrnÉnttr5 ED Etlital E fos.anexos, alÉrn de pÜüEr requisitar

suhridin: fnrrnair 30s respnnsáveis pela elahoraçáo dessES

d nr u rrr e trtrlr ;

lll - vÉ1r"lfiüâr;i r.r-riliürmiüadB da Pr0poiita em relaçár: ãü::;

rEquiritú5 esta[rElEülrl0s n0 Editâl:

lV - ronrdetrar a ressán pÚhlica e n envio de lances, quatrdo flr o

cas0:

V - vÉriiicãr E julUar ;rs Eondiç,ies de hahilitãçáo:

Vl - iarrEar Errü:r nu Iallras que náo alterem a suhstânc!a daS

prrlLrüitfr5, ür-rr LlrlrjulÍentrls r:iE hahilitaçáÜ e 5ua valir:latlÉ JurÍdiüa:

vl I - rELtÊhEr; Eli ill'r'i irr;lr e úeDldir 05 r8cur50s E encBminlr:i-r Irrt ::r

ãutrlrir:lã11 E t:orír pEtHiltE Lluand0 mantivÉr sua üecisáu;

Ul ll - rndiilar o vÉn,::Ednr dú [ErtamÉ:

L)r:i:;ijrlli:r-ilr) ?.iS.iiii;i(.!ir i,ii1lii;:ltrtr-:,lti., i..i.,i:íi';':'Yiít l\.4P rrú i,).1100'2. <1t'r 'i"+"'jil:i':líi0i, IGP
ijiit, ii'ri:tiiui a li,li;.i*;i;t,',.,turi,l iii'l i-liie',',it'i::[[:liCi'tS'sraSilelr'l lr i:'-i 

"1:1 
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PffiHTHITURA MUNIT|PAL ilH
TAPHLA $# AtTü ATHGRH I HAH. IA

lX - àdlr.irlic:tr o r:hjetr, quandü náo houver recursü:

F, - [ünr-lr-lrir úE tr:tt]alhr-rs da equipE de apoio; e

Hl- errcarninl-rar ú prLrL:És5rl devidamente itrstruÍdo à autoridade

curnpetr:rrte É píüFüI u rua hurnnlogaçâ0.

1ú A l:r:rrni:::ân tle Lr:ntrataçârr cunrluzirá o Diálogo Cornpetitivu,

r::ahÉrrlr:r-ltrE, r-rLt rlt-r E r:r:uher, ar atribuiçoe: tiStadã5 ar-irna,::Etrr

prejuírrr i:i e outr.l:. talefas inE:rEntes a Essa motialidade.

§ 2o tehErá ãi-'r St,gertte tle Cuntrataçârr ou à Cotn ilsào de

üontratãçâr-1 , alerÍ üú5 prE[EdimEntüs auxiliares a quE se refere a

LEi rr" 14 183, dÉ 1ü r:le ahril de 2021, a instruçáo dns Frrrcessr-r:-;

de cürrtr.lt,rçáo ilireta rtús tErmDE r:lü art.72 da citada Lei

AÉ. g'' - A ür:mi5iíf dE Crrntrataçárl e rl /\Sel-lte rle rrlntr,staçiiLr

rr=rá e::riitirla em :ieus trabalhos, quando necessárin, pelr-r rlrgáu

flE ã5EE:rir:rrarnerrtrr 1-trÍ r:l tr:rr e peto úrgáo üe rorrtrole interrr rr, paril

dEiernpenhrr rlat furr çoet essenciais à execLtçáo cln üispEstú rrã

lEgiilãção apli câuel

Alt.7'-' É::;tr: rJer:: r'Etr-r L1 t-itr:tt-;Í Ern r,ri.gur n:1 rl ata r:1 E :; LI t truhlir: aÇ àr:r

rfal.Linete üo Prr=Í*itr: ilr:r t,4uiliüÍ[-]iü de Catrtela rio Altn Alegre - EA, em 02 dÊ

Janei[r] r:1E:[25

Luis RomÊu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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PffiffiTHÊTLJffiA THU.hü ITIFEL DE

TAPffiLg ffiffi AilTÜ ATEGHH : MAHIÂ

ABERT'U IT,4 DTi PROCESSO ADMINISTRATII/O

SB'IOR TNTEI{ESSÂDO: PreÍ'eitura I\4unicipal de Caçrela do Alto Alegre.

OBJETO: Contratação tlc cürpt'csa, pare\ pÍggtação de serviços técnicos profissionais

especializatlos de Assessoria c C'onsultoria .Iirr'ídica em DiI'eito Constitucional, Aclministrativo

e Êinanceir6r, conl ênfase no acornpanhatnpnto'e tlefesas tle processos na esÍ'era juclicial em 1'e
2,' instârrcia, com exceção tlc processos de natureza tributária, assim como nà atuação jurídica

nos processos que Íramitenr nos tribunais de Contas (TCM-BA' TCE-BA e TCU) para

promoção de deÍi:sas, pedido tle inl'onnirçãg, interposição de recursos e sustentlções orais.

cusTo ESTIMz\l)o: R$ 1,1,1.000.00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

ItFIGMll, LEGAL: r1\:-t.74^ [rrcisu !il da L.ei l't" l4.l )31'202 I

...,:
AU'tU.,\ÇÃO: Aos rrove clias rlo r'rrês dê Janàiro de 2025, eu l{eila Sottza Alnleida, Agente de

Contratação,'autuei sob o no 0lü/2025, §sts:processo contendo o ofício da Exmo Sro Prefeito, para

Ciontralação tle cmpresa pa!.a yirestaçâo «le serviços técnicos profissionais especializados cle

ilssessoril c C«rnsultoria .]ui"ídicu ern l)ircito Constitucittnal, Adnrinistrativo e F inanceiro, conl

ônÍase no âcornparhalnento e tlci'esas de processos na esfera juclicial enr l'e 2" ittstânciao com

cxceção clc proccssos de nnturcza tributária, assim conlo tlâ atuação jurídica nos processos que

tr.irmitern ngs tri[uuais dc Coutas (TCM-BA, TCE-BA e TCU) l)arâ pronloção tle deÍ'esas'

llerlido cle inÍbrmaq:ão, interposição tle recursos e sustentações orais, devidatnente acompatrhado

da autolização, autr;rizando a ahcrtttra clo Prooesso Adnrinistrativo, assino:

R [.][ [.,4 ALMEIDA
Agente de contratação

\./
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Departamento de contabiliclade e Actministração Financeira.

Processo Administrativo no 0 1 012025

Objeto: Contratação tle empresa para prestação de serviços técnicos proÍissionais
especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica em Direito Constitucional, Administrativo
e Financeiro, com ênfasç no
2u instância, com exceção de

acompanhamento e defesas de processos na esfera judicial em lu e
assim como na atuação jurídica

BA, TCE-BA e TCU) para
e sustentações orais.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor contábiI a derr]onstração
orçamentários corn o coulprolnisso a ser
administrativo.

da compatibilidade da previsão dos recursos
assLrmido com o objeto deste processo

Atenciosamente.

Capela do Alto Alegre-BA, 09 de Janeiro de 20 25.

Sec.

ERI\/AN SI[,VA
e Planejamento
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Capeia do Alto Alegre - BA, 09 de.laneiro de 2025

li]xmt'. St'u.

Prefeito tlo Munit:ípio de Clirpela tlo Allo Alegre

r\ssunto: I nclicação cle existenc:ia rlc' dotaçiio orçantentária

Senhor Gest(,t',

Brn atenção ao oficio expeclido pur. Vorrr senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

grçantentários para assegrrráil' o pagarnento das obrigações clecorrerrtes Contratação de empresa

llara prestação rle serviços Íócnicos protissionais especializados de Assessoria e Consultoria
.turídica ell Direito Chnsiitucional, Administrativo e Financeil'o, cotll ênfase no

acompanhamento c tlefes:ts de processos na esfera judicial em 1' e 2' instância, com exceção de

processos de n:riureza tributiiria. assim como na atuação jurídica nos processos que tramitcm
pos tribunais de Cont:rs (TCi\{-ltA, TCB-BA c TCU) pâra promnção tle deÍ'csas, pedido de

inÍbrmnção, interposição cle re(:ut'sos e sustentações orais, cujo pagamento poclerá ser efetuaclcr

através da Seguiute Dotação Ot'çartr,.'trtária:

i}ItG O/TINI [}A D F- Il RG., Ii,'f ()iiilf [\'' IDADE

040(r Secretaria
Vlunicipal cie

Adrn in istração i'
P la ne ianl e n ic)

l()0.1 lvlenutenç:ão dos
:ic1'v içris tccnicos e

acinrinistrativo
:

Atenc iosarn ente.

\É/ .

l,lllNr\lL,Zr\ DOS SAI{T'OS L, IMA
Secretária cle Finanças

DECLARaÇÃo

l)ll('i.Alt(). paia lins de aterrt'litircllrc. (jue a presente clespesa tetn adecluação orçatttentária e

i'irranceira corn a [.OA c corlparitrilitlacie cott-t o PPA e cotll a LDO do Município clc Capela do Alto

Alegre-BAeque{.)lnçsnlocrtcr)ntra-seetuconformidadecornoclispostonaLei 14.13312021.

Capela do Alto Alegre - BA, 09 de Janeiro de2025.

f,OS S. LIMA

IIOI{TE DF]

RECT]RSO

I)EIiI-,EMEI{TO
DT]SPESA

r.500.0000

3 3903/100 - C)trtras dc's;;esas

Ce Pessoal Dccot'rentcs de

Colttratação tlc l'erceit'tr

33903900 _- Olrtros Sen'iços

de Tet'ce'iros - Pessoa .ltrríclica

C L[] 11'()1\
lnternct

ffià

)
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A
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Irrrrcesso,{dnrirristrativo no 0 l ü 2025
Irrexigibilidade de Licitação n" 004 12025

l. [)a JustiÍicativa da Inerigibilitlade de Licitação

Ilm ra.zão do enquadramento a iir:itlç:ão quando inviávcl a competição no art.74. inc. III, da

Lei I21.1-\3121,.ir-rstilica-se ar contratação direta através de Inexigibilidade de Licitação emrazáo
da notória especialização, rinra vez que se trata de exceção a regra de realização de processo

licitatór'io.

Z" Da Razão da lisculha do l.'ornecedor c da Justificativa

l}n análise aos prescntes autos" observamos qlre se trata de uma empresa que comprova
notória especialização na área do objeto de pretensão a ser contratado, qLre collprova notória
especialização. preenchendo os requrisitos de habilitação e qualificação míninra necessária à

cr)ntrataçào;
Diarrte disso, ern razão da nccessidade de ateniiimento do disposto no art.72. VI, DA Lei

t)iante do exposto, infbúr.-rr,' que segue no auto deste processo todos os documentos

rrecessarios confbmre a I-ei 14.133, para realizar Inexigibilidade de l-icitação em razão da

rrotórizi cspecializ:ação. Vosszr Lxcelência da ciência que este processo será crrcaminhado a

z\ssessória Jurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela clo Alto Alegre - BA, 09 de .laneiro de 2025

I{ EI LA ALMEIDA
Age rrte contratação
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l)rocesso Acinrinistrativci ti" ii 1ü 2025

l{eí'erente: Contratação de cmpresa para prestação cle serviços técnicos profissionais
especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica em Direito Constitucional, Administrativo
c Financeiro, cont ênfirse no âcompanhamento e defesas de processos na esfera judicial em 1u e

2" instância, com exceção cle processos de natureza tributária, assim como llA atuação jurídica
iros; pt"üçrrssris quír tramitctr nos.ftiibunais de Contas (TCM-BA, TCE-BA c TCU) para
promoção dc tlcÍ'esas, pet!ido tle inlbrmação, interposição tle recursos e sustentações orais.

[-:rn ctrnformidadc com a l,ti l,-t.i3312021, mai§ precisatnente no seu art..72- inciso lll.
solicito que se,ia previamcnte examinacla a solicitação para contratação atraves de

Ínexigibilidade ile L.icitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra

rlç'Litro clos tramites legais e lisura administrativa.

r\ []ase legal pala cssc prc)ücliso de Irrexigibilictade cie Licitação ern funçào da cxclusividade,

cncontra-se no Art. 74. inciso lll. da Lei 14.133121.

I rstc processo ztlcltni ui striiti I ir Lrllco,ltra-se instrUído conl :

(l ) Solicitação ,Je despesa, iultamente com o termo de referência.
(2) Dernonsrração da cornpattbilidade da previsão de recursos orçamentários com

cornpromisso a ser ;rssumiclo:
(3) Clomprovaç:fro que o proponente que comprovou as condições de notória

especializaçâo atenclendo todos os recluisitos de habilitação e qualificação financeira

c tecnica:
(4) l{zrzão da escctlha tlo lorn,.:t'ecloi'
(5) .lLrstiÍicativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

[)eLnais c]isso, lli'lrre-se ain.la rlLrc analisando os documetttos, colacionacla aos atlt()s, e possível

selecir»ral que a ernpresa LütX) & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS. apresentou as

condições de exclusividacle; diarrteda nêcessidade que o caso requer, erigindo da .\clrnirristração

Municipal proviclêrrcias ptra clebelar,, pal'a que seja promovida a colttrataç:ão. através de

lnerigibiliclzrde cle l.icitação, atrtpai'ada pelc Arli4. inoiso III cla lei 14.133121.

Oaso opine Íâvorável pela contratação, tàvor encaminhar parecer.iurídico para que a

aLrtoridade superior iurtorize o procodimento de ciispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - tlA, 09 de.laneiro de2025.

(*-W
LAdqLvZA ALMEIü.A.

Agente de contratação
R.F]tr
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Pelo preselrte Tenno de Corttratcl, regiclo pela t,ei Federal tr.o

| 4.133121 e alterações posteriores, qLle entre si celebranr a

PRE}'EITT]RA MUI\ICIPAL DE CAI'ELA DO ALTO
ALEGRE: pesSoa.iurídica de clireito púrblicti ilttertto, CNP.I solr

o iru I3.891.lI1i000 I-qt], cont secle na Pr"trçlr .ltiitclttiltt Maclteclo.

lt" 170, Bairro: Ceptt't). Clapela clo Alto Alegre. llaltia, nesle iittl

representac'lo pelo, Sl'. Luis Romeu Oliveil"tr Mascal'enhas,

PreÍeito Municipal, doravarrte cienonl inado CONTRA-|ANJ'[-',. e.

clo outro, a ernpresa XXXXXXXXXXXXX. irrscrito no CNPJ

cu.io nu XXXXXXXX, Residentc pa XXXXXXXX, XXX,X'

X;{,XXXX, CEP: XXXXX. F.stado ,XXXX. l'c-presentado peltl

Sr XXXXXX, inscrito no CI'}F rfo XXXXX. clenominatrdo-se

a partir cle agora C'ON1'RAl-ADO. Rcsolven'r ilrnrAr o preselite
'l'enno de Contrattl, conr base na Inexigibilitlatle de Licitaçiitl

11" XXX/XXXX, regiclo no que ooLrber peltr [.ei F-ederal llo

l4.l 33121 e alterações subsequentes. e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas :

cr,ÁttsttlA PRIMBIRA - D«l oBJETo

C'orrstitui o ob.ieto clo presentc oontrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
c91Ígrrne clisptrsiçôcs estabclce iiias na Inexigibiliclacle dc l,icitação n" XXX/20XX' alttorizitçritr

col)tida s6s processg Adminislrativo tle n" XXX/20XX, que indepcndente cle tralrsct'ição integraltt o

presente contrato, e Atte.ro l.Jnic,, tleste instrumento contratual.

cr-Áusut A sEGUNDA - RBGTME DE ExECUÇÃo

() presente contt'ato terá o reginlc tle execução empreitada por preço global.

c r,Áti sur,A Tlit{c ItI ttA - - Do I NSTRUMENTO vINCU mrÓRto

o presente contraro está vinculaclo ao Processo Administrativo n" XXX/2OXX, lrrexigibilidade de

l-icitação no XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, quc

i ndepcuclente cle tt'atr scri ção i ntegrartr este in strum ento contratual.

cr.ÁusurA euARTA - vALOtt E coNDrÇÕns nn PAGAMENTo.

lrela pcrltita cxcctrção cltls st:r'v içtls. o[r"jeto cleste contlttcr e obdccidas as clclnais condições

cstipLilaclas neste instruntçnt(). rr ( ()N'lRA-I'AN'l'E pagarir à CON l'RA'l'ADA, o valor de Rlij

,1 X.XXX.XX (XXXXXXX) nrcnsal. 'l'endo como valor Global do reÍ'erido colltrato, o valor de R$

XX.XXX,XX (XXXXXXX).

purdgrulb Primeirç: A CON'|RA'IADA ernitirá e apresentat'á Nota FiscaliFatura tle acordo coÍn os

serviços prestaclos. clevendo il nt!;:srna ser devolvida à CONTII.ATADA. em oÍ}so cle e rro.

Ptrrúgruiit Segundo: O pagaurcrrto lica condicionaclo t\ comprovação de que rl CONTRATADA

clcoutra-sc aclintplcrrtc cont I rcg.rrlaridaclcr t'iscal. deverrdo ser ctttnprovada ntediattte :

a) ('erticlão ('r',rrjurrla cir t)ebitos relativos aori'fribrrtos Fedçrais e ii Divicla Rtiva da tJlrir'io.

expeclicla pela Secretaria cJa Receita Federal(Lei Federal no 8.21291 e 14.33.i121):

b) CertiÍicach cle Regulariclacle ckr FCTS. fornecido pela Caixa llconônlioa lrecieral, dentro do st:it

prazo de valiclade (l.ei Feileral n' 8.036/1990 e 14.333121);



c)

d)

e)
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Clertic'lão l.ie-s,ativa cle [)ót>itos T'rabalhistas, dentro clo seu prazo de validacle (L.ei lrederal no

12.4401201 I e lzi.-i-r,-li2i)t
Cefticlão Negativa rle clébitos, emitida pela Secretaria de "fributação do lrstado, no qual sc

localiza a se«le cla licitante, ou outt'o documento que o substitua legalrnente-

Certidão Negativa de Débito para corn aFazerrcla Murricipal, cla sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazc r1e valiclade;

v

\/

cLÁusuLA QUINTA - DO ITEAJL]STE

Mediante expresso llediclo cla C.,ONl"lLAi'npÁ, o presente contrato poderá ter seus preços reajustaclos

pelo IPCA -'índice cle Preços ao Consupridor Amplo, divulgado pelo IBCE Ita data base do termo de

itea-iLrste. observaclo o transcurso clef i'(um) allo elttre a data de assinatura do contrato e do pedido

pleiteado.

purúgrulo Primeinr. Devcrá a CONI'RATANTE veriflcar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo cle l{ezriuste Ctrntratual definindo o percentual de rea.iuste e tlovo valor do contrato. em

períoc1o nráximo cle 30 dias conÍacl«:s a partir do recebimento do pleito.

(]I,AT]STJ LN STiXTA RTi'T'E]\.i( Ãti T.T{.IRUTARIA

Sobre o valor da Prestaçâo de serviços/proclutos fornecidos ob.ieto cleste contrato, o C'ONTRATAN'I E

deverá rcalizar a l{etençâo do lurposto tle Renda conforme percentuais estabelecidos no anexo I da

Ipstrução Norrnativa RFB n" 1234, de I 1 de Janeiro de 201 1 e Decreto Municipal n" 084 de 24 de Julho

cle 20i3. sob pena cle t'icar coriÍigirrada renÍrncia de receita nos tertnos da Lei Conrpletttentar I 0l/00.

I):rrirgrnÍb lriimeiro - A CON'fltA"l'ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Irlpofto cle l{e1da sobre o valor total cla Prestação de Serviços/Proclutos Forttecidos. sob pena sotrcl'

rctenção coníbrtn c itptr ração rç'a I i zaila pe la CON TRATANTE.
lrarágraÍb Seguntto - Caso tr Cl()N'I'|{A'IADA seja isenta da Retençâo de lrnposto de Rerrda, deverá

.ucu,iii,.rl.,a1. eri cop.iunto conr â Nota I-iscalernitida as declarações constantes rlos artexos I, ll ou Ill do

Decreto Mulicipai rf AB4I20Z3. ou cópia cle Consulta ao Sinrples Nacional. pata tirrs de comprovação

cLÁusuLA SETIMA - DOS SEltVrÇOS

l.l Os Scviços ricve-rão scr'llrestacios em corrfbrmidade oonr as condições cotttidas tlo Processo Adttt.

rr.'XXXIXXXX c proposra ci)nicicial apresentada pelaCONI'RATADA, que origitrotl este contrato.

4.2 - Os Serviççls serão prestacios no lVÍunicípio de Capela do Alto Alegre e fiscaliz-ado por serviclor

r.esponsável clesignaclo pela Lrniclacic administrativa equivalente da unidade solioitante. o qual procederá

i\ conferência dos serviços.
Parágrafo Primeir«r - A prestação clo ob.ieto aqui registrado só se dará apÓs aclotaclos, pelo Município,

toclcrsosprocedimetttosprevistosrtoaft. l40,incisoll,daLein.o14.l33l2l.
".1.j - Lrnr caso cle cliver.g.ência cntre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entle o ob.ieto efetivamente prestados,

i: lgr.lcccclt-rr.sciii rriltilrcadrr irr,etliirtlrperltrr. parà adoç:ão das proviclêrrcias catlír'ei-.

4.4 - O prazo parâ prestaçâo clos seri iços será irnediato, contaclos a partir da assittalttra do ternro tie

ü0nt|a10.
4.5 - O prazo estabelec ido no itern 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitaclo pelo Fornececlor e desde

íple ocorra ntotivo.itrstificaclo, cotnprovado e aoeito pela Aclrninistração.

CLÁUSULA OITAVA _ DA DOTAÇÃO ORÇÀMDNTÁRIA

,\s clesltesas clccrlllcntcs rlsstc ç()llit'Ato. correrão por cottta da seguinte dotaçàtl Ílxacla na Lci

()rçarnentária AnuaI:
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C]LAIISTJLA NOI\A - I}AS GAITAi\TTAS trXIGII}AS

Para este corllr'Ítto não tilrartt crigidas garantias

CLAUSTTLA OUCIMA - OBIIIGAÇOES »AS PAITTES

t - Constituiobrigaçiro da CONTRATANTE:

a) Prestar as inlirrmações e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar S,:rviclor respousáveI pelo recebimento e conferência do objeto deste instrttrrrento;

c) [-.lctrrar os l]lgluttetlt()s cotti'ot'ltle disptlsto no cotltrato;

lI - Constitui obrigaçâc. da CON'I'RATADA:

2) I{espttrrcler enr relação aos seus empregado;, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução ckr objeto" tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas. inrpostos, contribuição de

valcs-refuiçõcs. r,ales-tralrsporles e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Resporrcler por qr"raisquer clanos causados diretamente à adrnirristração ou a terceiros, decorrentes

de' sr,ra culpa ou clolo tta execuÇào do contrato;
c) Cltrnunicar à corrtratantc, por escrito, quaisqueranormalidacles de carátel'urgellte, alént de prestar

os crsclarecinrLlutos que.iLrlgar necessários para a boa execução do contratcl;

cl) L,rnitir todas as Notas l]iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:

c) C6rppronteter-se â atencler corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

clo uraterial. prrtvidencianclo sua irnediata correção, senr ônus para o Município:
i) L-r,ntregar os f]ens/Serviços conlbrnre definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

g) L: a obrigação clo contrataclo dc tranter, durante toda a execução do contrato, enr compatibilidade

corr as obrigações poi elc assumidas. todas as condições exigidas para a habilitação rra licitação,

or.l l)ílril a rltrrilili.'ação. itit e(-itttli"ltaçâo dircta;

[:.ste Contrato pr:clerá ser ntoclillcacio ttos seguintes termos:

Í - I"lnilateralmente, a critério da Administraçã<l:

:r) Qganclo nccessária rnocliticação no pro.ieto ou das especificações do ob.ieto, por motivo

dev idant e:n tc .i trstilficaclo;

h) Para rnoclificaçíio i1o ..,alor clecori'ente da majoração ou reduçào cptarttitativa clo obr.ietcl

corrtratual ate o lin-ritc pernriticlo por lei.

ll - Por acor(lo. t;uarrdo:

a) Quando ctrtrveniente a strbstituição da garantia cle execução;

b) Necessirria a moclificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

clas corrd ições originárias.
c) Necessiilia a ntocliflcaciio da firrma de paganrento, por motivos relevantes e supervenientes.

rnarrtido o vitltlr iniciai:
rii para resta'nclecer o cclrrilíbrio econômico-financeiro inicial do cotrtrato elll oaso de fbrça

rnaior. caso fortuito orr f'ato clo prírrcipe ou err decorr'ência cle Íatos itttprevisívcis ou previsíl'cis

rle cgusccluêrrc,ias inu:alcLrláveis, que inviabilizent a execução do contrato tal cotno pactuado,

respeitada, elrr quaiquer o?)so, a repartição objetiva de risco estabelecida uo i:otttrato;

ELIiMI!I\'TO DE
DIlSPtrSA

I'ONTE Dti
TIECTiRSOS

I

I

t_

I

I

I

;

i

t.
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Pudgralb Prinrciro: A C..rrttttrtacla obriga-se a aceitar, nas ntesmas condições deste contrato, os
ac,t'escirnos ou supressões eletuaclas iiÍe lirnite de 25o/" (Vinte e cinco por cento) clo valor inicial clo
Coutrato.
PurúgruJit Segundo: A CONTRATANI'Ii responclerá a CONTRATADA err prtvo nráximo de 20 dias,
prorrogár,eis pol igual períoclo- os pediclos de reestabelecimento do equilíbric'r econômico-financeiro do
LlOIl [!-ál [().

CLÁUSULA DBCIMA SIIGUNDa DA RESCI§Ão,

Dar-se-á a rescisão cle pleno tlireito cle§te Contrato, inclependentemente de notificação judicial oLr

extraiudicial, nas hipoteses pre\,istas no art.I37 da lei 14..133121, sern prejuízos das sanções aplicáveis.

Pardgrufo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida
Cr.ls preiuizos rcgulannente conlprovados, Ícndo airrda direito ao pagamento devido pela execução do
(ltlntrato até a sua i'c:scisãc.

l'urdigrufb Seguntlo: Os cas,.rs ,ie rcscisão contratual serão Íbrmalmente motivaclos. assegurando-se à

C'ON-['[{ATADA o clireito à pr'évia e arnpla clefesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA }'ORÇA MAIOR

f 'aso t'r CONTIIAl'ADO. por uiotivo de força rhaior. fique tenrporariamente irnpedido de cumprir, total
oLl parcialnteltte. as suas obrigtrçÕes, deverá cornunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que
r. crbaInrente, ratificzrndo por escriIo.

§ 1". Na ocorrêttcia cle motivo de lirrça maior, o contrato será suspenso errquanto perdurarem os seLrs

r:leitos, poclenclo qual(luer das 1;iu'tes propor o destrato, flcando o CONTRAI'AN'lE obrigado ao
pitgantento da irnportârrcia corlcsl;orrdente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRA'I'ANTE e o CON'I'R.A'I'ADO não responderão entre si por atraso der:orrente de força
rlaiclr. . ;

C'LAUSTILA DECIMA QTIAR-I'A . DAS PT]NALIDADES

A inexccução. parcial ou total. de clualquer das cláusulas contidas no contrato. suieitará a parte a
CON'fltA'l'ADA r'rs sattções prcvistas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, gararrtindtr a previa e ampla
rlefesa enr processo adnr i n istrati vu.

§ lo- A multa será sraduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,-5 o/o (Cinco décirlos por cento), ao dia, até o trigésirno «lia de atraso, solrre o valor da parte
cl() set'\ iço rrâo rcaliz:rckr

II. 0.7 (Scte dé'cirttos irr;r c,lnto), sobre o valor da parte do selviço não realizaclo, por cada riia
subsctguerrte ao rr igísiuro.

§2o- A adrtt inistlação se reserva ao direilt'r de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualqr.rer mttlta porventura ilrtposta em virtude do descunrprimento das condições ora estipuladas;
(j-i"- As tnultas previstas nesta claLrsr-rla não iem caráter conrpensatório e o seu pagalnento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de Í'orma cumulativa
deotttrassançõcsprevistasrraIei 14.133121,decomentesdasinfiaçõescometidas.

CLÁUSULA DtrCIMA QUIN'T'Â .- DO FI.]NDAMENTO LEGAL E CASOS O]VIISSO§

i i presetltc contritt() rege-sc pelo clisposto rras Leis Federais n' 14. 133,21 e srras alteracões posteriores,
e«rnstiluittdo ato.lLrríciico perítito e conf'erindo às partes signal.írrias de clireito adquiriclo.

,l 
i|

v

v



Ftffiffi F H[Tu ffi,& fifi U NIC]PAL üE
TAPHLE ffiü &tTÜ AtEGffiH II ffi'qHlA

I.Jo rrr e

CP[::

\/

uL,iust;t A DtrctNtrr. sllxlt,f - DA t IGÊNICIA

O presente contrato passará a vigi,;rar a partir deXXIXXIXXXX, conr térrnino ern XXIXX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrosaclo de acordo com as disposições da Lei n' l4.l33l2l e alterações
posteriores.

Ctr-AUSIJ[-,A NÉCIh,IA SIITIMA .- I".'ISCAL DO CONTRA'rO

l--ica designado o Sr. XXX)YI|XXXXX. Matrícula no XXXX, conl o ob.ietivo cle acompanhar.
inspecionar, encau: ínhar e vcrit'icar a conÍbrrnidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
no l4.l 33121 .

clÁusut l DECIMA olrAvA'Do,FCIRO, ' :: "':. :', , ,. :

I: ica eleito o lbro rlo Nl urricÍ1riti dc Capela do Alto Alegre, enr detrimento de qualclLrer outro por rrriris
privilegiaclo que se.ia. ;:ara dirintil quâisquer dÍrvidas relativas ao presente Cjontrato.
Assirn, por estare:n .ir-rstas e acertâclas. subscrevem as partes o presente 'lermo de Conl"rato. ern 2 (duas)
i,ias de igrral teol e f'ornra, darrt'lo-r-l oomo bom e valioso, na presença de duas testerrrrrnhas.

Capela do AIto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20X"X.

L Li r s Rü M E r 
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CONTRATAN I'8,

X X X X X XXXXXXXXXXXX XXXXXXXX
i{ep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CON"f RAT'ADO

'l-cstenr 
r.r n h as :

\-/
:

N tllne
C, PF:


